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Processo no	 10380.006625/90-22

SessWo de e	 24 de agosto de 1993 	 ACORDA° nge 203-00.624
Recurso noe	 89.530
Recorrente::	 CLINICA OTORRINO OFTALMOLOGICA PROFESSOR SARAIVA

LEA0
Recorrida 2	 DRF EM FORTALEZA - CE

PIS -FATURAMENTO	 - PROCESSO DECORRENTE 	 DE
' FISCALIZAVIO DO IRP3. Em sendo correta, como ê o

caso dos autos, a decisXo relativa ao processo -
matriz, o processo reflexo deve ter idêntica
sorte. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CLINICA OTORRINO OFTALMOLOOICA
PROFESSOR SARAIVA LERO.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBERANY FERRAZ DOS
sAsmnL.

Sala das SessiNc", em 24 de agosto de 1993.
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Processo no	 10380.006625/90-22

Recurso non	 89.530
AcórdWo no:	 203-00.624
Recorrente:	 CLINICA OTORRINO OFTALMOLOGICA PROFESSOR SARAIVA

LEA0

RELATORIO

Tr'iíta-se de exigéncia de PIS-FATURAMENTO julgada
procedente, em parte, e cuja decisão foi ementada da seguinte
formag

"PIS/FATURAMENTO
As pessoas jurídicas obrigadas à contribuição
"FIS/FATURAMENTO" em decorrOncia da venda de
mercadorias ou mercadorias e serviços, deverão
calcular o seu valor com base na receita bruta, na
forma	 disciplinada	 no	 artigo	 lo	 da	 Lei
Complementar no 17/73."

Em seu recurso, a Contribuinte argumentou que este
processo é reflexo do F~esso no 10390.006622/90-34 1 o qual
ainda não foi julgado e que assim nãb é lícita a cobrança do
crédito tributário, devendo ser reformada a decisão singular.

Transformado o processo em diligencia, por
determinação desta (,amara, foi juntado aos autos o acórdão
relativo ao processo-matriz, que manteve a respectiva decisão
singular a qual serviu de base para a decisão monocrática do.
presente processo. Em síntese, o feito fiscal foi julgado
procedente em parte.

E o relatório.
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- .:*-f -; ,- ;• ,P	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10380.006625/90-22
AcórdWo no:	 203-00.624

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI	 .

Trata-se de processo decorrente de 'fiscal :1 do
IRPa, cujo Processo-Matriz no 10380.006622/90-34 foi julgado
procedente, consoante Aceirdao n2 106-04.861 da Sexta Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes.

Considerando que os processos decorrentes devem
ter sorte idOntica aos processos-matrizes, quando a decis'ao sobre
estes afigura-se correta, como é o caso dos autos, conheço do
recurso e nego-lhe provimento, mantendo integra a decisao
recorrida.

Sala -as : .455:c.,: en ?4 de agosto de 1993.
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